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Dispõe sobre a gratificação especial de 
desempenho dos fiscais municipais, no 
âmbito do Programa "Araraquara contra a 
Dengue", e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 (dezenove) de março 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica criada uma gratif icação especial de 
desempenho, de apuração mensa l, para os fisca is municipais, sa lvo os auditores 
fisca is, at é o limite de R$ 1.216,60 (mil, duzentos e dezesseis reais e sessenta 
centavos), nos termos de regulamentação a ser editada no prazo de 15 (quinze) 
dias a contar da ent rada em vigor desta lei. 

Parágrafo único. As gratificações referidas no 
"caput" deste artigo são de caráter indenizat ório, não se incorporam aos 
vencimentos do servidor e não estarão sujeitas às incidências de quaisquer 
contribuições. 

Art. 2º O valor da grat if icação, estipulado no art. 1º 
dest a lei, será atualizado no mês de janeiro de cada ano, t omando-se por base o 
índice de inflação apurado nos últimos doze meses. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão à conta de dotações orça mentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 4º Est a lei entra em vigor na dat a de sua 
publicação . 
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